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Art. 3o São prorrogados até 30 de abril de 2016 os prazos
previstos nos incisos III e IV do § 12 do art. 8o e nos incisos I e II do
caput do art. 28, ambos da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004.

Art. 4o A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 20-A:

"Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Na-
cional, é a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a
não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo exequente for
inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda."

Art. 5o É o Poder Executivo autorizado a contribuir para o
Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro e o Fi-
nanciamento do Terrorismo (GAFI/FATF), o Grupo de Ação Finan-
ceira da América do Sul contra a Lavagem de Dinheiro e o Finan-
ciamento do Terrorismo (Gafisud) e o Grupo de Egmont, foros in-
ternacionais dos quais o Brasil é membro, nos seguintes montantes:

I - Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro
e o Financiamento do Terrorismo (GAFI/FATF) - até EUR 100.000,00
(cem mil euros) anuais;

II - Grupo de Ação Financeira da América do Sul (Gafisud)
- até USD 30.000,00 (trinta mil dólares norte-americanos) anuais; e

III - Grupo de Egmont - até CAD 20.000,00 (vinte mil
dólares canadenses) anuais.

Parágrafo único. Os valores das contribuições de que trata
este artigo serão aprovados por ato do Ministro de Estado da Fazenda
e fixados de acordo com a participação atribuída ao Brasil nos or-
çamentos dos respectivos Grupos.

Art. 6o É o Poder Executivo autorizado a efetuar o pa-
gamento das contribuições de que trata o art. 5o vencidas até a data da
publicação desta Lei.

Art. 7o ( V E TA D O ) .

Art. 8o ( V E TA D O ) .

Art. 9o O art. 8o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8o Até 31 de dezembro de 2015, é concedida isenção
do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados incidentes na importação de equipamentos ou ma-
teriais esportivos destinados às competições, ao treinamento e à
preparação de atletas e equipes brasileiras.

§ 1o A isenção de que trata o caput aplica-se exclusivamente
às competições desportivas em jogos olímpicos, paraolímpicos,
pan-americanos, parapan-americanos, nacionais e mundiais.

§ 2o A isenção aplica-se a equipamento ou material es-
portivo, sem similar nacional, homologado pela entidade des-
portiva internacional da respectiva modalidade esportiva, para as
competições a que se refere o § 1o.

§ 3o Quando fabricados no Brasil, os materiais e equipa-
mentos de que trata o caput deste artigo são isentos do Imposto
sobre Produtos Industrializados." (NR)

Art. 10. A Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa
a vigorar acrescida dos arts. 30-A e 30-B:

"Art. 30-A. As cooperativas de radiotáxi poderão excluir da
base de cálculo da contribuição para PIS/Pasep e Cofins:

I - os valores repassados aos associados pessoas físicas de-
correntes de serviços por eles prestados em nome da cooperativa;

II - as receitas de vendas de bens, mercadorias e serviços a
associados, quando adquiridos de pessoas físicas não associadas; e

III - as receitas financeiras decorrentes de repasses de em-
préstimos a associados, contraídos de instituições financeiras, até
o limite dos encargos a estas devidos.

Parágrafo único. Na hipótese de utilização de uma ou mais
das exclusões referidas no caput, a cooperativa ficará também
sujeita à incidência da contribuição para o PIS/Pasep, determi-
nada em conformidade com o disposto no art. 13 da Medida
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001."

"Art. 30-B. São remidos os créditos tributários, constituídos
ou não, inscritos ou não em dívida ativa, bem como anistiados os
respectivos encargos legais, multa e juros de mora quando re-
lacionados à falta de pagamento da Cofins e da contribuição para
o PIS/Pasep sobre os valores passíveis de exclusão das suas bases
de cálculo nos termos do art. 30-A desta Lei das associações
civis e das sociedades cooperativas de radiotáxi."

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. (VETADO).

Art. 13. (VETADO).

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O art. 3o produz efeitos a partir de 1o de
maio de 2012.

Brasília, 17 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Márcia Aparecida do Amaral
Fernando Damata Pimentel
Paulo Bernardo Silva
Aldo Rebelo
Maria do Rosário Nunes

LEI No 12.650, DE 17 DE MAIO DE 2012

Altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 - Código Penal, com a
finalidade de modificar as regras relativas à
prescrição dos crimes praticados contra
crianças e adolescentes.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O art. 111 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:

"Art. 111. .................................................................................
.........................................................................................................

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e
adolescentes, previstos neste Código ou em legislação especial,
da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo se a
esse tempo já houver sido proposta a ação penal." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Maria do Rosário Nunes

No- 202, de 17 de maio de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 7, de 2012 (MP
no 549/11), que "Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o
PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (Cofins), da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da
Cofins - Importação incidentes sobre a importação e a receita de
venda no mercado interno dos produtos que menciona; altera as Leis
nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.522, de 19 de julho de 2002,
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 5.991, de 17 de dezembro de 1973,
10.451, de 10 de maio de 2002, e 11.051, de 29 de dezembro de
2004; e revoga dispositivos das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003".

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e da Justiça manifestaram-
se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Art. 8o

"Art. 8o Os arts. 5o e 6o da Lei no 5.991, de 17 de dezembro
de 1973, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 5o ....................................................................................

§ 1o O comércio de determinados correlatos, tais como apa-
relhos e acessórios, produtos utilizados para fins diagnósticos e
analíticos, odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de
ambiente, cosméticos e perfumes, isentos de prescrição médica,
exercido por estabelecimentos especializados, será extensivo a
farmácia e drogaria, supermercado, armazém e empório, loja de
conveniência e similares, observado o disposto em lei federal e
na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
.............................................................................................' (NR)

'Art. 6o ......................................................................................
..........................................................................................................

Parágrafo único. Poderão dispor de medicamentos que não
dependam de receita médica, observada a relação elaborada pelo
órgão sanitário federal:

I - os estabelecimentos hoteleiros e similares, para aten-
dimento exclusivo aos seus usuários; e

II - os estabelecimentos descritos nos incisos XVIII, XIX e
XX do art. 4o desta Lei e similares, para comercialização.' (NR)"

Razões do veto

"A ampliação da disponibilidade de medicamentos nos es-
tabelecimentos em questão dificultaria o controle sobre a co-
mercialização. Ademais, a proposta poderia estimular a auto-
medicação e o uso indiscriminado, o que seria prejudicial à saúde
pública."

Ouvidos, também, os Ministérios da Fazenda e do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior opinaram pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso XXXVII do § 12 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30
de abril de 2004, inserido pelo art. 1o do projeto de lei

"XXXVII - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumen-
tos, suas partes e peças de reposição, sem similar nacional, des-
tinados à indústria de fabricação, a partir de laminado cobreado,
de circuitos impressos classificados no código 8534.00 da Tipi;"

Razões do veto

"Os circuitos impressos são componentes destinados a fins di-
versos que às ferramentas para pessoas com deficiência. Dessa for-
ma, o benefício extrapolaria o objetivo do Projeto de Lei de pro-
mover a integração social e digital especificamente dessas pessoas."

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos se-
guintes dispositivos:

Art. 7o

"Art. 7o Os arts. 1o e 2o da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro
de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

'Art. 1o ....................................................................................
..........................................................................................................

IV - pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou
profunda ou leve ou moderada, ou autistas, diretamente ou por
intermédio de seu representante legal;
...............................................................................................' (NR)

'Art. 2o ..................…………….................................................................

§ 1o O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se
inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de novembro de
2005.

RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.724 DE 16 DE MAIO DE 2012

(Publicado no Diário Oficial de 16 de maio de 2012, Seção 1,
Edição Extra)

Na página 5, 3ª coluna, nas assinaturas, leia-se: DILMA
ROUSSEFF, José Eduardo Cardozo, Celso Luiz Nunes Amorim, An-
tonio de Aguiar Patriota, Guido Mantega, Miriam Belchior, Paulo
Bernardo Silva, Marco Antonio Raupp, Alexandre Antonio Tombini,
Gleisi Hoffmann, Gilberto Carvalho, José Elito Carvalho Siqueira,
Helena Chagas, Luis Inácio Lucena Adams, Jorge Hage Sobrinho e
Maria do Rosário Nunes

Atos do Poder Executivo
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 200, de 17 de maio de 2012. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança nº 31.324.

No- 201, de 17 de maio de 2012. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 12.648, de 17 de maio de 2012.

Presidência da República
.
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